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triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 026/tJPa/2021
oBJETo: o objeto do presente pregão eletrônico é registro de Preços para 
contratação de empresa especializada no fornecimento, manutenção e ins-
talação de portas, esquadrias e painéis de vidro, com fornecimento de 
material, para atender aos prédios do Poder Judiciário na região Metropo-
litana de Belém, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas no edital.
SESSÃo PÚBlica: 02/06/2021, às 09h00min, horário de Brasília, no en-
dereço eletrônico http://comprasgovernamentais.gov.br. UaSG do TJ/Pa: 
925942.
Edital disponível em: http://comprasgovernamentais.gov.br e www.tjpa.
jus.br. informações pelo telefone (91)3205-3206, (91) 3205-3184 ou 
e-mail licitacao@tjpa.jus.br.
Belém, 20 de maio de 2021.
Serviço de licitação do TJPa.

Protocolo: 658247
 triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 027/tJPa/2021

oBJETo: o objeto do presente pregão eletrônico é o registro de Preços 
para aquisição de impressos gráficos personalizados e caixas de papelão, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital.
SESSÃo PÚBlica: 02/06/2021, às 09h00min, horário de Brasília, no en-
dereço eletrônico http://comprasgovernamentais.gov.br. UaSG do TJ/Pa: 
925942.
Edital disponível em: http://comprasgovernamentais.gov.br e  www.tjpa.
jus.br. informações pelo telefone (91)3205-3206, (91) 3205-3184 ou 
e-mail licitacao@tjpa.jus.br.
Belém, 20 de maio de 2021.
Serviço de licitação do TJPa.

Protocolo: 658464
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oUtras MatÉrias
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eXtrato de aPLicaÇÃo de PeNaLidade Nº. 019.2021/tJPa – o 
TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, órgão do Poder Judiciário 
com sede na avenida almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na ci-
dade de Belém, Estado do Pará, cEP 66.613-710, com inscrição no cNPJ/
Mf nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Secretária 
de administração, em obediência à Portaria nº 451/2020-GP que delegou 
à titular da Secretaria de administração, nos termos do artigo 21 da lei 
Estadual nº 8.972/2020, a aplicação das penalidades previstas nos artigos 
86 e 87da Lei nº 8.666/1993 e 7º da Lei nº 10.520/2002, no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, acolHo o parecer da assessoria 
Jurídica desta Secretaria de administração e dEcido aPlicar à empre-
sa lidEraNÇa liMPEZa E coNSErVaÇÃo lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº. 00.482.840/0001-38, com sede na cidade de São José, Estado de 
Santa catarina, à rua antônio Mariano de Souza, nº 775, Bairro: ipiranga, 
cEP: 88.111-510, tel. (48) 3733-3101/3144, e-mail: licitacoes@lideranca.
com.br, fone: (94) 98111-1283,a penalidade de multa, no valor de  r$ 
93.186.00 (noventa e três mil, cento e oitenta e seis reais), em virtude 
do descumprimento das obrigações contidas no contrato nº 008/2020, 
com base nos documentos e manifestações acostados aos autos, com fun-
damento no art. 87, ii da lei 8.66/93, em tudo observado o parecer ju-
rídico, cuja motivação integra este ato decisório (artigo 50, §1º da lei nº 
9.784/99), conforme a instrução constante no Pa-Pro-2020/00887.03//
Belém, 12 de abril de 2021. //débora Moraes Gomes – Secretária de ad-
ministração do TJPa.

Protocolo: 658558

LeGisLatiVo

asseMBLÉia LeGisLatiVa do 
estado do ParÁ

ato da PresidÊNcia Nº 11/2021 – GP–aL
NoMeia MeMBros À coMissÃo ParLaMeNtar de iNQUÉrito, e 
dÁ oUtras ProVidÊNcias. 
o PrESidENTE da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais: 
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 101, §4º da constituição do Estado do 
Pará, combinado com as competências previstas nos arts. 43 e seguintes 
do regimento interno da assembleia legislativa do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento nº 90/2021, que pede a criação 
de Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar a empresa 
VALE S.A., a concessão de incentivos fiscais, o descumprimento de  condicio-
nantes ambientais, falta de segurança em barragens, repasses  incorretos de 
recursos aos municípios, a verificação das práticas dos preços externos segundo 
as normativas legais, o cadastro geral dos processos minerários existentes no 
Estado e outros fatos que atentam contra o desenvolvimento econômico do Pará;
coNSidEraNdo as indicações partidárias, nos termos do art. 28 do regi-
mento interno deste Poder;
rESolVE:
art. 1º - ficam nomeados para compor a comissão Parlamentar de in-
quérito de que trata o requerimento nº 90/2021 os seguintes deputados:
• Deputado OZÓRIO JUVENIL – MDB (membro nato) 
• Deputado ERALDO PIMENTA - MDB
• Deputada CILENE COUTO - PSDB
• Deputado BORDALO – PT 
• Deputado MIRO SANOVA  - PDT
• Deputado IGOR NORMANDO - PODEMOS
• Deputado ELIEL FAUSTINO - DEM
Art. 2º- A Mesa Diretora providenciará os recursos administrativos e fi-
nanceiros para o assessoramento necessário aos trabalhos da comissão.
art. 3º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
GaBiNETE da PrESidÊNcia da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado 
do Pará, EM 20 dE Maio dE 2021.
deputado fraNciSco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
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Portaria
.

Portaria Nº 37.093, de 19 de Maio de 2021.
dispõe sobre autorização para a abertura de crédito suplementar.
o Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 15, §3º, c/c art. 17, i do ato nº 63 
- regimento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;
coNSidEraNdo o art. 47, § 3º da lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021);
coNSidEraNdo o art. 6º, § 2º da lei nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021 
(lei orçamentária anual);
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a suplementação no valor de r$ 42.608,00 (quarenta e 
dois mil, seiscentos e oito reais) para adequar a programação do orçamento 
vigente do Tribunal de contas do Estado, na forma abaixo discriminada:
Suplementação

Programa de Trabalho fonte Natureza da despesa Valor
01.032.1455 6.267 0101 334041 42.608,00

art. 2º. os recursos necessários à execução da Portaria ocorrerão por con-
ta da anulação parcial da dotação consignada no orçamento, conforme 
discriminação a seguir:
anulação

Programa de Trabalho fonte Natureza da despesa Valor

01.032.1455 6.267 0101 339039 42.608,00


